
 

 

 

 

 
 

Tribunal Constitucional decide pela inconstitucionalidade da não 
apreciação da exceção de invalidade da patente invocada em arbitragens 

de produtos farmacêuticos 
 

 Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 251/2017  

 
O Tribunal Constitucional decidiu julgar inconstitucional a interpretação do artigo 
2.º da Lei n.º 62/2011, de 12 de dezembro e artigos 35.º, n.º 1, e 101.º, n.º 2, do 
Código da Propriedade Industrial no sentido de que o demandado numa arbitragem 
necessária de produtos farmacêuticos (ao abrigo da Lei n.º 62/2011, de 12 de 
dezembro) não se pode defender por exceção invocando a invalidade de patente, 
ainda que com meros efeitos entre as partes, como vinha sendo decidido em 

diversas arbitragens e confirmado pela Relação de Lisboa e até pelo Supremo. 
  

O Tribunal Constitucional entendeu que essa interpretação conduz a uma restrição 
desproporcionada do direito à tutela efetiva dos direitos das partes, e, mais 
concretamente, do direito de defesa das entidades demandadas.  
  

Com efeito, como reconheceu o órgão fiscalizador da aplicação da Constituição, 
implicaria um sacrifício significativo do direito de defesa impedir este meio de 
defesa genericamente reconhecido a todas as partes demandadas já que tal 
restrição implicaria, na maioria dos casos, que as entidades demandadas se vissem 
forçadas a intentar ações de invalidade da patente (via processual única) perante o 
tribunal estadual para declarar a invalidade de patentes, mais precisamente o 
Tribunal da Propriedade Intelectual, enquanto eram sujeitas a condenações nos 

processos arbitrais, os quais tendencialmente são de resolução muito mais célere.  
  
A decisão do Tribunal Constitucional vem, assim, pôr termo àquela que era talvez a 
mais significativa questão jurídica controvertida resultante da aplicação do regime 
de arbitragem necessária referente à composição dos litígios emergentes de 
direitos de propriedade industrial quando estejam em causa medicamentos de 

referência e medicamentos genéricos  

  
O Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 251/2017 pode ser consultado clicando 
aqui. 
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